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Guarapari/ES, 28 de março de 2025. 

 

MEMO. SEMED N°. 107/2024 

 

Á SEMFA/Contabilidade, 

 

Considerando o memorando nº. 052/2024, referente quanto ao 

atendimento à Instrução Normativa nº. 068/2020 quanto aos envios de tomadas 

e prestações de contas anuais ao TCE-ES, anexo III das Contas da Gestão. 

Informo que já apresentamos os pareceres do Conselho do CACS 

FUNDEB dos meses de Janeiro à Outubro de 2024.  

Informo ainda que foi remarcado pelo Conselho para o dia 04/04/2024 a 

análise das Prestações de Contas dos Meses de Novembro e dezembro de 

2024, bem como prestação de contas consolidade do exercício financeiro de 

2024 do FUNDEB, por esse motivo não estamos encaminhados os pareceres do 

conselho para os meses Novembro e Dezembro/2024. 
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